
Camara Municipal  
PODER LEGISLATIVO 
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ATO DECLARATÓRIO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 977/2024 

DISPENSA N° 062/2024 

"DECLARA DISPENSÁVEL A REALIZAÇÃO DE 

PROCEDIMENTO 	LICITATóRIO 	PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NO FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS" 

0 presidente da  Camara  Municipal de Jatai, Abimael Souza Silva, no uso de suas 

atribuições legais e, especialmente nos termos da alínea "a" do inciso  III  do Artigo 75 da Lei 14.133, 

de 01 de abril de 2021 e suas modificações posteriores; 

CONSIDERANDO a previsão legal da alínea "a" do inciso  III  do artigo 75 da Lei 

de Licitações, para dispensar a licitação quando não surgirem licitantes interessados ou não foram 

apresentadas propostas válidas, o que acorreu no pregão presencial n° 005/2024, do dia 20/08/2024, 

que foi declarado deserto pela pregoeira, Juliana Paula Chaves Furquim; 

CONSIDERANDO  que a Câmara Municipal de Jatai necessita contratar empresa 

especializada em fornecimento de combustíveis (gasolina comum, etanol hidratado comum e óleo 

diesel S-10), para abastecimento dos veículos oficiais da  Camara,  na cidade Goiânia-GO; 

CONSIDERANDO  que a Câmara Municipal de Jatai, utiliza a tabela da ANP, como 

referência nas suas contratações de combustíveis,  sera  utilizado o mesmo critério para esta 

contratação, onde a ANP divulga resumo semanal, podendo sofrer alteração nos valores, acréscimo 

ou decréscimo, conforme tabela oficial divulgada pela Agência Nacional do Petróleo,  sad  utilizado 

o valor médio, conforme edital do pregão n° 005/2024; 

CONSIDERANDO que a empresa AUTO POSTO CHAFARIZ LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o n° 04.806.169/0001-94,  apresentou orçamento, e atinente a necessidade de atendimento 

da situação e também apresentou todas as certidões negativas de débitos dos tributos Municipais, 

Estaduais, da União, Trabalhista e de Regularidade do FGTS; 
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CONSIDERANDO a necessidade da contratação de empresa especializada em 

fornecimento de combustíveis (gasolina comum, etanol hidratado comum e óleo diesel S-10), tendo 

a necessidade de suprir a demanda de abastecimento de veiculo oficial da  Camara,  em viagem 

administrativa, a aquisição está registrada no processo administrativo n° 977/2024. 

DECLARA:  

Art.  1° — Fica declarada a dispensa de licitação para contratação de empresa especializada em 

fornecimento de combustíveis (10.000 litros de gasolina comum, 1.000 litros de etanol hidratado 

comum e 3.000 litros de óleo diesel S10) para a Câmara Municipal de Jatai;  

Art.  2° — Fica em consequência, autorizado a contratação da empresa AUTO POSTO CHAFARIZ 

LTDA com endereço na Rua Si, n° 260, Setor Bueno - Goiânia—Goiás, nos termos da proposta de 

fornecimento apresentado pela mesma, desconto de 0,5% (meio por cento) sobre o valor médio da 

tabela da ANP, perfazendo um total de R$ 79.619,90 (setenta e nove mil, seiscentos e dezenove reais 

e noventa centavos), conforme segue: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID. .10. 

ANP 

EMPRESAS 

POSTO CHAFARIZ 

Media 

valor  Unit.  

Valor total 

estimado 

Desconto SI TA BELA DA ANP 

1 Gasolina Comum Lts 10.000 R$5,96 0,50% R$ 5,93020 R$59.302,00 

2 Etanol Hidratado Comum Lis 1.000 R$ 3,95 0,50% RS 3,93025 R$ 3.930,25 

3  Cleo  Diesel S10 Lis 3.000 R$ 5,49 0,50% RS 5,46255 R$ 16.387,65 

Estimado: RS 79.619,90  

Art.  3° — Este ato entrará em vigor na data de sua assinatura revogada as disposições em contrário. 

Jatai, 26 de agosto de 2024 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. 

Abi ael Souza Silva  

Presidente da Câmara Municipal de Jatai 
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